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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah
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Ementa: Altera a Lei nº 1.212, de 21 de setembro de 1993, que institui o Código de Limpeza Urbana do Município de Niterói.


Art. 1º O caput do art. 9º da Lei nº 1212, de 21 de setembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º O acondicionamento e a disposição dos resíduos para coleta residencial em prédios multifamiliares deverão ser feitos obrigatoriamente em recipiente plástico com tampa, de duas rodas, de 120 (cento e vinte) litros, ou de 240 (duzentos e quarenta) litros, e em sacos plásticos de 100 (cem) litros, na cor preta, em conformidade com as normas da ABNT, Referência NBR 10004:2004 Classe II A e II B, cujas características são similares aos resíduos domésticos, não tóxicos e NBR 9191:2002, sendo estes utilizados para eliminar o contato do resíduo com o recipiente plástico.
(...)”
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da publicação desta Lei, para que os prédios multifamiliares se adequem às novas exigências de acondicionamento e disposição dos resíduos para coleta.
Parágrafo único - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua fiel execução.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Brígido Tinoco, 05 de fevereiro de 2025.
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Rodrigo Flach Farah
Vereador



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a alteração do caput do art. 9º da Lei nº 1212, de 21 de setembro de 1993, com o intuito de estabelecer a obrigatoriedade do acondicionamento e da disposição dos resíduos para coleta residencial em prédios multifamiliares utilizando tanto recipientes plásticos com tampa, de duas rodas, quanto sacos plásticos, garantindo mais eficiência na coleta e contribuindo para a melhoria das condições de higiene e segurança no município de Niterói.
A prática atual de acondicionamento de resíduos em sacos plásticos, especialmente em áreas residenciais de prédios multifamiliares, tem gerado sérios problemas, principalmente durante períodos de chuvas intensas e enchentes. Os sacos, frequentemente, acabam se rompendo ou flutuando, espalhando o lixo nas ruas e contribuindo para o entupimento de bueiros e o alagamento de vias públicas. Além disso, esses resíduos boiando representam um risco para a saúde pública, ao ficarem expostos e dispersos pela cidade.
Outro problema significativo está relacionado à ação de moradores de rua, que frequentemente abrem os sacos de lixo em busca de itens reutilizáveis, alimentos ou outros materiais. Isso não só agrava a condição de degradação urbana, mas também coloca em risco a saúde desses indivíduos, que podem entrar em contato com materiais perigosos ou contaminados, além de aumentar a dispersão do lixo nas vias públicas.
Ao tornar obrigatória a utilização de recipientes plásticos com tampa, de duas rodas, e sacos plásticos de 100 litros, o Projeto de Lei busca solucionar esses problemas, garantindo que os resíduos sejam armazenados de forma mais segura e protegida. O uso do recipiente plástico adequado não só evita a dispersão do lixo nas ruas, mas também reduz os riscos de contaminação e facilita o processo de coleta. Já os sacos plásticos de 100 litros servirão para eliminar o contato do resíduo com o recipiente, minimizando o risco de abertura por terceiros e, consequentemente, evitando a propagação indevida do lixo.
Essa medida também contribuirá para melhorar o aspecto visual da cidade, reduzir o impacto ambiental causado pela dispersão de resíduos e facilitar o trabalho da coleta, tornando o processo mais eficiente e organizado.
Diante do exposto, é essencial que adotemos essas medidas de segurança e higiene urbana, com o objetivo de promover uma Niterói mais limpa, organizada e segura para todos os cidadãos, além de garantir a proteção da saúde pública e a preservação do meio ambiente.
Solicito, portanto, o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
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